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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2024, protocolizado nesta Casa no dia 13 
de maio de 2024, de autoria do MESA DIRETORA que “REGULAMENTA O 
TRABALHO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES 
REALIZADO EM DIAS DE SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

Veio a esta Comissão, após informações prestadas pelo Poder Executivo 
Municipal, para análise e parecer em 03/06/2024.  

É o Relatório. 

Trata-se de proposição de iniciativa da Mesa Diretora, que tem por finalidade 
regulamentar o trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Colatina/ES realizado 
em dias de sábados, domingos e feriados.  

Justifica a autoria que a Constituição Federal em seu art. 6º, determina que o 
trabalho é um direito social. Assim, o referido Projeto de Resolução traduz 
concretização de um direito previsto na Carta da República de 1988.  

Por outro lado, não se pode esquecer que o Projeto de Resolução em questão 
reconhece o direito ao descanso e o direito à compensação das horas trabalhadas em 
dias de sábados, domingos e feriados. É justo que os servidores que trabalham nestes 
dias, possam compensar com o direito à folga, bem como seja considerada a hora 
dobrada. 

Esclarecer ainda que a compensação das horas trabalhadas será considerada 
efetivo exercício do servidor público, para todos os fins.  

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 002/2024.  

Sala das comissões, 03 de junho de 2024. 

 

Geferson Israel Alves  Marlúcio Pedro do Nascimento 
PRESIDENTE   VICE- PRESIDENTE 

 
Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 
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